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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 069/2007

“Altera a Lei Complementar nº 042 de 31 de Dezembro de 2001 e Dá Outras Providências.”

 
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O art. 32 da Lei Complementar 042/2001 fica acrescido do parágrafo 3º e passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32 ..................................................................

§ 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de até 15% (quinze por cento) do valor do IPTU para pagamento à vista, na forma do regulamento.”



Art. 2º O art. 105 da Lei Complementar 042/2001 fica acrescido do parágrafo 2º, transformando o parágrafo único em parágrafo 1º e passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105 ..................................................................

§ 1º Para o recolhimento do imposto, nas hipóteses de que trata este artigo, tomar-se-á o valor mensal da Unidade Fiscal Municipal, vigente na data do respectivo vencimento e, em caso de quitação antecipada, o valor da UFMLP da data do pagamento.

§ 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de até 15% (quinze por cento) para pagamento à vista, quando o ISSQN for recolhido anualmente conforme o caput, forma do regulamento.” 


Art. 3º O art. 148 da Lei Complementar 042/2001 fica acrescido do parágrafo 5º, e passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 148 ..................................................................

§ 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de até 15% (quinze por cento) para pagamento à vista, quando o Taxa de Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento for recolhida anualmente conforme § 3º, forma do regulamento.”

 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar nº 042/2001 as alterações posteriores.


 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 18 de dezembro de 2007.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal


